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RESOLUÇÃO TCE/TO Nº              /2017 – PLENO 

 
 
1. Processo nº: 15174/2015; anexo: 3685/2014 
2. Classe de Assunto: 1 – Recurso 
2.1. Assunto: 5 – Pedido de Reexame – Ref. ao Proc. nº 3685/2014 – Prestação de Contas do 
Prefeito – Consolidadas de 2013 
3. Origem: Prefeitura Municipal de Bandeirantes do Tocantins 
4. Responsável: Coraci Lima Marques – CPF: 591.016.441-49 
5. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves 
6. Representante do MP: Procurador-Geral de Contas Zailon Miranda Labre Rodrigues 
7. Procurador constituído nos autos: Não atuou 
 

 
EMENTA: PRELIMINAR. VÍCIO NA CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONFIRMAR 
A EFETIVA REALIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO PROCESSUAL. ACOLHIMENTO. 
NULIDADE DO PARECER PRÉVIO Nº 96/2015 – 2ª CÂMARA E ATOS 
ANTECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS AO RELATOR “A QUO”. 

 

8. DECISÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos os autos nº 15174/2015, referentes ao Pedido de 
Reexame interposto pela Sra. Coraci Lima Marques, Prefeita à época dos fatos, em desfavor do 
Parecer Prévio nº 96/2015 – 2ª Câmara, exarado no processo nº 3685/2014, no dia 
17/11/2015, publicado no Boletim Oficial nº 1516, no qual esta Corte de Contas recomendou a 
rejeição das contas anuais consolidadas do Município de Bandeirantes do Tocantins, alusivas 
ao exercício financeiro de 2013. 

Considerando que o recurso foi formulado em petição, com fundamentos de fato 
e de direito e autuado tempestivamente, em obediência aos arts. 222 e 246 do RITCE. 

Considerando que a exclusão do mandado de citação do sistema impede 
confirmar a efetiva realização da aludida comunicação processual. 

Considerando a impossibilidade de refutar a existência de vício na relação 
processual. 

Considerando, sobretudo, o teor do Voto exarado nos presentes autos.   

RESOLVEM  os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no 
artigo 248, do Regimento Interno do TCE: 

10.1 Conhecer do presente Pedido de Reexame interposto pela Sra. Coraci Lima 
Marques, Prefeita à época dos fatos, em desfavor do Parecer Prévio nº 96/2015 – 2ª Câmara, 
exarado no processo nº 3685/2014, no dia 17/11/2015, publicado no Boletim Oficial nº 1516, 
eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. 

10.2 Acolher a preliminar arguida, de modo a reconhecer a existência de vício 
na citação da Sra. Coraci Lima Marques. 
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10.3 Declarar a nulidade do Parecer Prévio nº 96/2015 – 2ª Câmara, exarado no 
processo nº 3685/2014, no dia 17/11/2015, publicado no Boletim Oficial nº 1516, bem como 
dos demais atos antecedentes, até a citação. 

10.4 Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial deste Sodalício, 
nos termos do art. 27, caput, da Lei nº 1.284/2001 e do art. 341, § 3º, do RITCE/TO, para que 
surtam os efeitos legais necessários. 

10.5 Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório, Voto e Decisão à 
recorrente para conhecimento. 

10.6 Determinar a devolução dos autos nº 3685/2014 ao Gabinete da 2ª Relatoria 
para que promova a devida instrução e julgamento. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões Plenárias, em 
Palmas, Capital do Estado, aos ____ dias do mês de ______________ de 2017.  
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 785/2017 
 
 
 
 
 

                    Certifico e dou fé que a Resolução nº 108/2017 foi disponibilizada no 

Boletim Oficial do Tribunal de Contas do Tocantins nº 1811/2017, fl(s). 4/5 do dia 

20/3/2017, com data de publicação em 21/3/2017. Eu, Wilma Duarte Cardoso de 

Miranda, matrícula nº 023.875-9, lavrei e subscrevi a presente. Secretaria do Plenário, em 

21 de março de 2017. 

 

 

WILMA DUARTE CARDOSO DE MIRANDA 
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